
ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  NOTIFICAÇÃO  PARA 
APRESENTAÇÃO DE DEFESA – PRAZO IMPRORROGÁVEL: 15 
DIAS: PROC. TC 1805/08 – (Prestação de Contas) – Milton Gomes 
Soares,  Secretário  de Estado da Receita; PROC. TC 1620/08 – 
(Prestação  de  Contas)  –  Luzemar  da  Costa  Martins,  Secretário 
Chefe  da  Controladoria  Geral  do  Estado  -  CGE;  PROC.  TC 
8854/08 – (Prestação de Contas) – José Ivanilson Barros Gouveia 
eMaria do Socorro Gouveia de Araújo, respectivamente Presidente 
e  Ex-Presidente  do  Fundo Municipal  de  Saúde de  SOLEDADE; 
PROC. TC 1993/07 – (Prestação de Contas) – Luiz Alberto Ribeiro 
de  Novaes,  Ex-Gerente  Comercial  da  RÁDIO  TABAJARA – 
Superintendência  de  Rádio  Difusão;  PROC.  TC  8951/08 – 
(Denúncia)  –  Antônio  Loudal  Florentino  Teixeira,  Prefeito  do 
Município de JURU; PROC. TC 1808/08 – (Prestação de Contas) – 
Djaci  Farias  Brasileiro  e  Isa  Silva  de  Arroxelas  Macedo, 
respectivamente Ex-Secretário  de Estado e Secretária  Executiva 
de  Estado  do  Desenvolvimento  Humano  -  SEDH;  PROC.  TC 
1428/08 – (Prestação de Contas) – Cel. Thaelmam Dias de Queiroz 
e Cel. Ademar Vinagre Régis, respectivamente Diretor Executivo e 
Ex-Diretor  Executivo  do  Instituto  Hospitalar  General  Edson 
Ramalho -  IHGER;  PROC. TC 3507/07 – (Denúncia) – Alexandre 
Fernandes  Batista  de  Andrade,  Prefeito  do  Município  de  SÃO 
SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO; PROC. TC 5308/07 – (Denúncia) – 
Maria Luiza do Nascimento Silva, Prefeita do Município de Sapé; 
PROC. TC 2133/06 – (Prestação de Contas)  –  Roberto  Cláudio 
Rocha  Rabello  e  Abelardo  Jurema  Neto,  respectivamente 
Superintendente da Loteria do Estado da Paraíba -  LOTEP e seu 
advogado;  PROC.  TC  2259/07 –  (Prestação  de  Contas)  – 
Alessandro  Alves  da  Silva  e  Paulo  Roberto  Gomes  de  Souza, 
respectivamente Prefeito do Município de Pilõezinhos e Gestor do 
Instituto  de Previdência  do Município  de  PILÕEZINHOS;  PROC. 
TC  2261/06 –  (Prestação  de  Contas)  –  José  Nello  Zerinho 
Rodrigues,  Gestor  do  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  de 
CAJAZEIRAS;  PROC.  TC  1822/05 –  (Prestação  de  Contas)  – 
Derlópidas Gomes Neves Neto, Ex-Gestor da Empresa Municipal 
de Urbanização da Borborema -  URBEMA;  PROC. TC 2145/07 – 
(Prestação de Contas) – Cel. Aguinaldo Barbosa de Melo e Cel. 
Willame  da  Costa  Menezes,  ambos  Ex-Gestores  do  Fundo 
Especial  do  Corpo  de  Bombeiros  -  FUNESBOM;  Secretaria  do 
Tribunal Pleno, em 13 de janeiro de 2009. Osório Adroaldo R. de 



Almeida – Secretário do Tribunal Pleno.


